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Art. 1° Adicione-se a Medida Proviséria n® 589, de 13 de novembro
de 2012, o seguinte artigo 10-A, com a redagéo que segue:

"Art. 10-A O Poder Executivo fard a revisdo da divida
previdenciaria dos Municipios implementando o efetivo encontro de
contas entre débitos e créditos previdencidrios dos Municipios e do
Regime Geral de Previdéncia Sociais decorrentes, entre outros, de:

I — valores referentes a compensacédo financeira entre

regimes de previdéncia de que trata a Lei no 9.796, de 5 de maio de
1999;

Il — valores pagos indevidamente a titulo de contribuicdo
previdenciaria dos agentes eletivos federais, estaduais ou municipais
prevista na alinea “h” do inciso | do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de
Jultho de 1991, declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal
nos autos do Recurso Extraordinario no 351.717-1-Parand e com
execugdo suspensa pela Resolugdo do Senado Federal no 26, de 2005;

Il — valores prescritos, assim considerados em razéo da
Sumula Vinculante n°® 8 do Supremo Tribunal Federal, que declarou

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991;

IV — valores referentes as verbas de natureza
indenizatéria até entdo incluidas na base de célculo para incidéncia das
contribuicbes previdenciérias, especialmente o terco constitucional de
férias, horario exitraordinario, hordrio extraordinério incorporado,
primeiros quinze dias do auxilio doenga, auxilio acidente e aviso prévio

indenizado, entre outras. ' e T\



§ 1° O encontro de contas de que trata o caput deste
artigo podera dispor sobre multas, de mora e de oficio, juros de mora,
encargo de sucumbéncia e demais encargos de nalureza pecuniaria,
bem como sobre valores oferecidos em garantia ou situagbes em que a
interpretagdo da legislagdo relativa a obrigagbes tributarias seja
conflituosa ou litigiosa.

§ 2° O encontro de contas compreendera malérias
objeto de agdes de repeticdo de indébito.

§ 3° O encontro de contas devera ser conclusivo e final
quanto a inferpretagdo de conceitos indeterminados do Direito ou a
identificagdo e relevancia do fato.

§ 4° O prazo para a conclusédo do processo de encontro
de contas sera de 90 (noventa) dias, contado do término estipulado pelo
art. 8°.” (NR)

JUSTIFICAGAO

Levando-se em consideracdo a importdncia de um encontro de
contas entre débitos e créditos entre Municipios e o Regime Geral de Previdéncia
Social (RGPS), sugere-se que a Medida Proviséria n° 589/2012 tenha esta previsao
e estipule um prazo para a sua realizacéo.

A importéncia do prazo para o encontro de contas deve-se ao fato
de que a Receita Federal ndo conduz com celeridade uma apuragéo do que
reaimente € devido por cada Municipio. Tal situagdo pode ser comprovada na
demora em se realizar a consolidagao dos débitos conforme previsto pela Lei n°®
11.960/2009. Enquanto isso, todos os meses, indmeros Municipios pagam para a
Previdéncia Geral valores referente a débitos que sequer sdo devidos.

Assim, pedimos o apoio & presente emenda aditiva ao texto original
da Medida Provisoéria n° 589/2012.

Brasilia/DF, 20/11/2012 DEPUTA JUNIOR




